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PRES1DI

INDICAÇAO N° 82/2016 Em, 05 de Julh/de2016.

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
CRIAÇÃO DE PROJETOS SOCIAIS NA 
PRAÇA DO BAIRRO DA TANGARA.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. 
Sr. Prefeito a criação de Projetos Sociais na Praça do Tangara.

Sala das Sessões, 05 de julho de 2016.

JEFFERSON^
Vereai

ALj PINHEIRO 
[ Autor

JUSTIFICATIVA:s f

Esta proposta visa levar cidadania aos moradores do Bairro que são carentes, de 
.cursosque possam melhorar suas vidas, essa proposta também enseja tirar adolescentes 
que permanecem pelas ruas do Bairro quando não estão na escola em risco de serem 
aliciados por membros de organizações criminosas.

Notamos a necessidade da descentralização da recreação, de um modo geral.
O Projeto, já epigrafado, envolvería esporte em geral, música, dança e lazer no 

seu universo, provocando benefícios para as populações da nossa circunvizinhança. E 
atenderíam ainda jovens, adultos e também a terceira idade.

E dentro, portanto, do presente quadro da nossa indicação, que solicitamos a 
participação efetiva dos Nobres Vereadores e atitude positiva do Poder Executivo na 
realização do nosso Projeto.


